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DECLARAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

 Eu _______________________________________________________, 

matrícula_________________, declaro estar ciente que, de acordo com o regulamento do Programa de Fomento 

a Estudantes em Eventos (PROFE) – aprovado pela Resolução 12/2024 - CONSUP/IFRN, deverei prestar contas do 

auxílio recebido em até 10 (dez) dias após o final do evento. 

 Igualmente, afirmo que apresentarei à Coordenação de Atividades Estudantis a referida prestação 

de contas com os documentos abaixo listados. Caso não necessite de todo o recurso ou utilize parte dele, deverá 

devolvê-lo em forma de GRU (Guia de Recolhimento da União). 

 

ITEM DOCUMENTO 

01 Relatório de Prestação de Contas 

02 Certificado, credencial ou declaração de participação no evento 

03 Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, quando houver 

04 Comprovante de despesa com deslocamento, quando esse for subsidiado por esta 

resolução 

 

_____________________/RN, _____/_____/_______ 

 

 

 

 

Assinatura do Discente/ Servidor 
 

        

 

 

 

 

   


